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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

D E C R E T O  Nº 1.359, DE 31 DE AGOSTO DE 2015
Regula o acesso a informações previsto nos incisos X e XXXIII do 
art. 5º e no inciso II do § 3º do art. 37 da Constituição Federal 
e no inciso II do art. 29 e no § 5º do art. 286 da Constituição do 
Estado do Pará e na Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, 
e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, em exercício, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso VII, 
alínea “a”, da Constituição Estadual, e
Considerando que cabe ao Estado defi nir, em normativos próprios, 
regras específi cas para o cumprimento das determinações 
previstas na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que 
regula o acesso a informações,
 D E C R E T A:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre normas e procedimentos a 
serem observados no âmbito do Poder Executivo do Estado do 
Pará com o fi m de garantir o acesso a informações previsto nos 
incisos X e XXXIII do art. 5º e no inciso II do § 3º do art. 37 da 
Constituição Federal e no inciso II do art. 29 e no § 5º do art. 286 
da Constituição do Estado do Pará.
§ 1º O Poder Executivo do Estado do Pará, bem como todos 
os Órgãos/Entidades integrantes da sua Administração Direta 
e Indireta, acolhem e inserem, expressamente, em seu 
ordenamento jurídico, passando a adotar, os mandamentos e 
dispositivos constantes da Lei de Acesso à Informação, Lei n° 
12.527, de 18 de novembro de 2011.
§ 2° Subordinam-se ao regime deste Decreto:
I - os Órgãos Públicos integrantes da Administração Direta; 
II - as Autarquias, as Fundações Públicas, as Empresas Públicas, 
as Sociedades de Economia Mista e demais Entidades controladas 
direta ou indiretamente pelo Poder Executivo do Estado do Pará.
§ 3º A divulgação de informações de Empresas Públicas, 
Sociedade de Economia Mista e demais Entidades controladas 
que atuem em regime de concorrência, sujeitas ao disposto 
no art. 173 da Constituição Federal estará submetida às 
normas pertinentes da Comissão de Valores Mobiliários, a fi m 
de assegurar sua competitividade, governança corporativa e, 
quando houver, os interesses de acionistas minoritários.
§ 4º Não se sujeitam ao disposto neste Decreto as informações 
relativas à atividade empresarial de pessoas físicas ou jurídicas 
de direito privado obtidas por quaisquer Órgãos ou Entidades 
no exercício de atividade de controle, regulação ou supervisão 
da atividade econômica cuja divulgação possa representar 
vantagem competitiva a outros agentes econômicos.
Art. 2º Aplicam-se as disposições deste Decreto, no que couber, 
às entidades privadas sem fi ns lucrativos que recebam, para 
realização de ações de interesse público, recursos públicos 
diretamente do orçamento do Estado ou mediante subvenções 
sociais, contrato de gestão, termo de parceria, convênios, 
acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.
Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as 
entidades citadas no caput refere-se à parcela dos recursos 
públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das 
prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.
Art. 3º O acesso à informação disciplinado neste Decreto não 
se aplica:
I - às hipóteses de sigilo previstas na legislação, como fi scal, 
bancário, de operações e serviços no mercado de capitais, 
comercial, profi ssional, industrial e segredo de justiça; 
II - às informações referentes a projetos de pesquisa e 
desenvolvimento científi cos ou tecnológicos cujo sigilo seja 

imprescindível à segurança da Sociedade e do Estado, na forma 
do § 1o do art. 7o da Lei no 12.527, de 2011.
Art. 4º Os procedimentos previstos neste Decreto destinam-se a 
assegurar o direito fundamental de acesso à informação e devem 
ser executados em conformidade com os princípios básicos da 
Administração Pública e com as seguintes diretrizes:
I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo 
como exceção;
II - garantia pelo Estado do direito de acesso à informação, que 
será franqueada mediante procedimentos objetivos e ágeis, de 
forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;
III - observância da política estadual de gestão de documentos 
e arquivos públicos vigentes ou que venham a ser disciplinados; 
IV - divulgação de informações de interesse público, 
independentemente de solicitações;
V - utilização de meios de comunicação viabilizados pela 
tecnologia da informação, principalmente por meio de sítios 
eletrônicos do Órgão ou Entidade ou sítio eletrônico Ofi cial do 
Poder Executivo do Estado do Pará;
VI - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na 
administração pública;
VII - desenvolvimento do controle social da administração 
pública.
Parágrafo único. São instrumentos básicos da gestão de 
documentos de que trata o inciso III deste artigo os planos de 
classifi cação e as tabelas de temporalidade de documentos.
Art. 5º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
I – informação: dados, processados ou não, que podem ser 
utilizados para produção e transmissão de conhecimento, 
contidos em qualquer meio, suporte ou formato;
II - dados processados: dados submetidos a qualquer operação 
ou tratamento por meio de processamento eletrônico ou por 
meio automatizado com o emprego de tecnologia da informação;
III - documento: unidade de registro de informações, qualquer 
que seja o suporte ou formato; 
IV - informação sigilosa: informação submetida temporariamente 
à restrição de acesso público em razão de sua imprescindibilidade 
para a segurança da sociedade e do Estado, e aquelas abrangidas 
pelas demais hipóteses legais de sigilo;
V - informação pessoal: informação relacionada à pessoa natural 
identifi cada ou identifi cável, relativa à intimidade, vida privada, 
honra e imagem;
VI - informação de interesse público: toda informação que não 
seja de caráter pessoal ou classifi cada como sigilosa;
VII - tratamento da informação: conjunto de ações referentes 
à produção, recepção, classifi cação, utilização, acesso, 
reprodução, transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle 
da informação;
VIII – disponibilidade: qualidade da informação que pode ser 
conhecida e utilizada por indivíduos, equipamentos ou sistemas 
autorizados;
IX – autenticidade: qualidade da informação que tenha sido 
produzida, expedida, recebida ou modifi cada por determinado 
indivíduo, equipamento ou sistema;
X – integridade: qualidade da informação não modifi cada, 
inclusive quanto à origem, trânsito e destino;
XI – primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, 
com o máximo de detalhamento possível, sem modifi cações;
XII - informação atualizada: informação que reúne os dados 
mais recentes sobre o tema, de acordo com sua natureza, 
com os prazos previstos em normas específi cas ou conforme a 
periodicidade estabelecida nos sistemas informatizados que a 
organizam;
XIII - documento preparatório: documento formal utilizado como 
fundamento da tomada de decisão ou de ato administrativo, a 
exemplo de pareceres e notas técnicas;
XIV - arquivos públicos: conjuntos de documentos produzidos, 
recebidos e acumulados por Órgãos Públicos, Autarquias, 
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, Empresas 
Públicas, Sociedades de Economia Mista, Entidades Privadas 
encarregadas da gestão de serviços públicos ou apoiadas 
com recursos públicos, Organizações Sociais e Organizações 

da Sociedade Civil de Interesse Público, no exercício de suas 
funções e atividades;
XV - gestão de documentos: conjunto de procedimentos e 
operações técnicas referentes à sua produção, classifi cação, 
avaliação, tramitação, uso, arquivamento, preservação e 
reprodução, que assegura a racionalização e a efi ciência dos 
arquivos;
XVI - transparência ativa: disponibilização espontânea de 
informações de interesse público, geral ou coletivo, independente 
de requerimento;
XVII - transparência passiva: fornecimento de informações 
solicitadas por qualquer interessado mediante simples pedido de 
acesso.
Art. 6º Cabe aos Órgãos e Entidades do Poder Executivo Estadual, 
observadas as normas e procedimentos específi cos aplicáveis, 
assegurar a:
I - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso 
a ela e sua divulgação;
II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, 
autenticidade e integridade;
III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, 
observada a sua disponibilidade, autenticidade, integridade e 
eventual restrição de acesso.
Art. 7º Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso 
a informações aos Órgãos e Entidades referidos no § 2º do art. 
1º deste Decreto, por qualquer meio legítimo, sendo vedadas 
quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da 
solicitação de informações de interesse público.
Art. 8º O serviço de busca e o fornecimento da informação 
são gratuitos, ressalvada a cobrança do valor exclusivamente 
necessário ao ressarcimento do custo dos serviços e dos materiais 
utilizados pelo Órgão ou Entidade Pública consultada, tais como 
reprodução de documentos, mídias digitais e postagem.
Parágrafo único.  Estará isento de ressarcir os custos previstos 
no caput aquele cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo 
sem prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada nos 
termos da Lei Federal no 7.115, de 29 de agosto de 1983. 

CAPÍTULO II
DO ACESSO À INFORMAÇÃO E DA SUA DIVULGAÇÃO 

Seção I
Da Transparência Ativa

Art. 9º É dever dos Órgãos e Entidades promover, independente 
de requerimento, a divulgação em seus sítios na internet de 
informações de interesse público, coletivo ou geral por eles 
produzidas, acumuladas ou custodiadas, observado o disposto 
nos arts. 7º e 8º da Lei no 12.527, de 2011.
§ 1º Os Órgãos e Entidades deverão implementar em seus sítios 
na internet seção espe cífi ca intitulada “Transparência Pública” 
para a divulgação das informações de que trata o caput.
§ 2º Quando o Órgão ou Entidade não possuir sítio ofi cial na 
internet, as informações deverão ser divulgadas em sítio 
corporativo ofi cial do Poder Executivo Estadual.
§ 3º O Poder Executivo Estadual deverá padronizar a identidade 
visual e a estrutura dos sítios de todos os seus Órgãos e 
Entidades, a fi m de facilitar o acesso à informação.
§ 4º Poderá toda a Administração Pública Estadual adotar a 
mesma identidade visual e estrutura nos seus sítios na internet, 
a fi m de facilitar o acesso da sociedade às informações do Poder 
Público Estadual.       
§ 5º Deverão ser divulgadas, na seção específi ca de que trata o 
§ 1º deste artigo, no mínimo, informações sobre:
I - estrutura organizacional, competências e atividades 
desenvolvidas, detalhados por unidade do Órgão ou Entidade, 
legislação aplicável, incluindo a relacionada à criação, estrutura, 
competências e área de atuação, normativos e manuais internos, 
principais cargos e seus ocupantes, endereço e telefones das 
unidades, horários de atendimento ao público;
II -  programas, projetos, ações, obras, serviços e atividades, 
com indicação da unidade responsável, principais metas e 
resultados e, quando existentes, indicadores de resultado e 
impacto;
III - repasses ou transferências de recursos fi nanceiros 
concedidos, diretamente do orçamento ou mediante subvenções 


